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	COMUNICADO AS TRANSPORTADORAS
	Data: Jan/09



	Prezado Fornecedor

A Sultécnica Indústria Mecânica, visando á manutenção de seu Sistema Integrado de Gestão da Qualidade, vem através deste comunicado, solicitar o atendimento por parte de sua empresa dos seguintes requisitos legais ambientais: 

- Portaria Ministerial n° 100, de 14 de julho de 1980

Estabelece padrões para a emissão de fumaça por veículos movidos a óleo diesel.

- Portaria Nº 85, de 17 de outubro de 1996

Dispõe sobre a criação e adoção de um Programa Interno de Auto-fiscalização da Correta Manutenção da Frota, quanto a Emissão de Fumaça Preta a toda empresa que possuir frota própria de transporte de carga ou de passageiro.

 - Decreto 96.044, de 18 de maio de 1988

Aprova o regulamento para o transporte rodoviário de produtos perigosos, e dá outras providências.

- NBR 75001 - Transporte terrestre de produtos perigosos 

- NBR 07503 - Ficha de emergência e envelope para o transporte terrestre de produtos perigosos: Características, dimensões e preenchimento. 

- NBR 09735 - Conjunto de equipamentos para emergências no transporte terrestre de produtos perigosos.

- NBR 14619 - Transporte terrestre de produtos químicos - Incompatibilidade química.

- NBR 13221 - Transporte terrestre de resíduos.

- NBR 7500 - Identificação para transporte terrestre, manuseio, movimentação e armazenamento de produtos.

Reforçamos que, o compromisso ambiental assumido pela Sultécnica é estendido aos nossos fornecedores enquanto parceiros qualificados.

Na certeza do seu atendimento, colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,

Área de Gestão da Qualidade
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